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RESUMO:  

 

 

O presente artigo tem como objetivo demonstrar que na sociedade atual há 
necessidade de discussão de um novo direito a fim de garantir outros fundamentais 
e protegidos universalmente inerentes à dignidade da pessoa humana. Trata-se do 
direito ao esquecimento. Direito que todo cidadão tem de ter dados do seu passado 
apagado, pois sabemos que esquecer erros ou até fatos do passado permite ao ser 
humano não estar submetido à pena perpétua. Mas atualmente notícias, fotos, e 
vídeos disponibilizados pela internet, por exemplo, não possuem um prazo de 
validade e sendo disponível a um clique a quem possa se interessar resulta em 
violação de vários direitos fundamentais como a dignidade, privacidade que se 
tornam vulneráveis às novas tecnologias. Além de afetar outros direitos importantes, 
como o direito de opinião, de manifestação do pensamento entre outros.  
Desta forma, na sociedade atual, chamada de “sociedade da superinformação” 
surge a necessidade do legislador estabelecer limites para a informação 
possibilitando ao cidadão a garantia ao direito a autodeterminação sobre seus 
dados íntimos e privados sem que seja necessário recorrer ao judiciário para 
efetivação desse direito como ocorre atualmente.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

Esta pesquisa tem como objetivo fomentar no meio acadêmico o direito 

à autodeterminação na informação, uma vez que diante do acelerado avanço 

tecnológico, direitos universalmente consagrados como a intimidade e a vida privada 

passam a exigir um sistema de proteção mais especifico quando relacionados à 

informação, pois atualmente as informações, em especial veiculadas pela internet , 

além do seu alcance global são eternizadas. 

Surge assim, na sociedade moderna um novo direito: O direito ao 

esquecimento, que se baseia na premissa de que ninguém poderá estar sujeito a 

submissão de pena perpétua por um fato que ocorreu em seu passado.  

Tal situação surge como novo desafio para o julgador contemporâneo,, 

que busca solucioná-la a partir desta nova realidade social, onde jornais e revistas 

digitalizam suas publicações e estas ficam guardadas em bancos de dados 

disponíveis na internet a qualquer pessoa de forma fácil e rápida para todo sempre.   

Assim, a tese do direito ao esquecimento por meio de um direito a 

autodeterminação da informação começa ganhar força na doutrina brasileira e 

estrangeira, tendo em vista as diversas violações ocorridas diariamente pelos meios 

de comunicação, aos direitos à honra, à privacidade e à intimidade, todos eles, por 

sua vez, resultantes da proteção constitucional conferida à dignidade da pessoa 

humana, uma vez que ninguém é obrigado a conviver para sempre com o passado. 

Isso é possível devido ao progresso tecnológico e a globalização que mudaram 

intensamente a forma como os dados e infromações são coletados, acessados e 

usados. 

 Uma pessoa que, por exemplo, tenha cometido um crime, e após ter 

cumprido a pena imposta, estaria justificada perante a sociedade? Tais informações 

poderiam ser apagadas dos arquivos digitais após o cumprimento integral da pena? 

Ou ainda, como ficaria a intimidade e privacidade de uma pessoa que teve suas 

informações divulgadas sem o devido consentimento?  

Por exemplo, no caso, do homicídio do empresário brasileiro Marcos 

Kitano Matsunaga, que ocorreu em 19 de maio de 2012, cometido por sua esposa, 

Elize Araújo Kitano Matsunaga. Será que a assassina confessa teria o direito de 



retirar dados, como os que revelam que durante um breve período foi “garota de 

programa”? 

Há casos na Espanha, como o vídeo envolvendo a vereadora e 

professora de inglês  da prefeitura de Los Yébenes (Região de Toledo). Olvido 

Hormigos Carpio, casada com um carpinteiro e mãe de dois filhos adolescentes, 

produziu um vídeo que vazou nas redes sociais no qual aparece em momentos de 

sua intimidade.  

Nos Estados Unidos da América do Norte o caso envolvendo a 

professora secundária de 25 anos, Stacy Snyder, abriu a discussão na Suprema 

Corte dos EUA sobre o direito a autodeterminação. Stacy disponibilizou em sua 

página na rede social Myspace uma foto fantasiada de pirata, segurando um copo 

de bebida. Ela intitulou sua foto como "Drunken Pirata” “Pirata Bêbada”.  O 

conhecimento da foto pela escola onde trabalhava resultou em advertência por falta 

de profissionalismo e impedimento de receber seu diploma de graduação da 

Universidade onde estudava sob alegação de que a estava promovendo a bebida 

alcoólica e dando mau exemplo aos seus alunos. Stacy acionou judicialmente a 

Universidade, sob a alegação que a decisão contrariava o direito à liberdade de 

expressão protegida pela Primeira Emenda da Constituição dos EUA. No entanto, a 

Suprema Corte Federal dos EUA rejeitou seu pedido dizendo que, sua 

autodenominação “Pirata Bêbada” não estaria protegida pelo direito de livre 

expressão tendo em vista que Stacy como educadora torna-se pessoa pública. 

Nos fatos exemplificados, a partir do momento em que se tornaram 

registros digitais de fácil acesso a quem se interesse, certamente impactaram 

diretamente a forma como os envolvidos se admitem e são valorados pela sua 

comunidade e em todo mundo. Pois à medida que esses fatos permaneçam 

disponíveis eternamente, àqueles que foram expostos na rede sempre estarão 

submetidos à pena perpétua pelo ocorrido. Por isso a necessidade de se discutir 

novas delimitações para o direito a informação e liberdade de expressão na internet 

como medida capaz de resgatar o direito natural ao esquecimento, pois esquecer é 

a possibilidade de uma segunda chance por erros passados, é garantia fundamental 

do ser humano. 

 

 

 



2 A AUTODETERMINAÇÃO DA INFORMAÇÃO  

 

 

Diante das condições da moderna tecnologia das informações, a 

garantia de autodeterminação sobre os dados do cidadão, garante o livre 

desenvolvimento da personalidade e proteção dos valores pétreos intrínsecos a 

pessoa humana, como sua personalidade e dignidade.  

Após a Segunda Guerra Mundial, diante das agressões causadas pelos 

governos totalitários à dignidade humana, tomou-se consciência da importância dos 

direitos da personalidade para o mundo jurídico, resguardando sua proteção na 

Assembléia Geral da ONU de 1948, na Convenção Européia de 1950 e no Pacto 

Internacional das Nações Unidas. Foi, portanto, com a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos que, de fato, os direitos da personalidade tiveram destaque. No 

entanto, compartilhamos do entendimento de que a personalidade está intimamente 

ligada à dignidade, trata-se de atributo do ser humano e não apenas um direito, pois 

é inerente a própria condição de pessoa, motivo pelo qual deve ser protegida pelo 

Estado de Direito.  

Sobre o direito a autodeterminação da informação, vejamos o caso 

ocorrido no ano de 1983 na Alemanha que após fazer um recenseamento geral da 

população por meio da Lei do Censo (Volkszählungsgesetz) com  objetivo de realizar 

um levantamento sobre profissão, moradia e local de trabalho para fins estatísticos. 

O § 9 da Lei previa, entre outras, a possibilidade de uma comparação dos dados 

levantados com os registros públicos e também a transmissão de dados tornados 

anônimos a repartições públicas federais, estaduais e municipais para determinados 

fins de execução administrativa. 

Várias reclamações constitucionais foram ajuizadas diretamente contra 

a lei sob a alegação de que ela violaria diretamente alguns direitos fundamentais dos 

reclamantes, sobretudo o direito ao livre desenvolvimento da personalidade.  

No caso exemplificado, o direito fundamental previsto no Art. 2 I GG 

violado foi o poder do individuo de decidir ele mesmo sobre a exibição e o uso de 

seus dados pessoais. Trata-se da restrição ao direito à “autodeterminação sobre as 

informações” permitidas somente em caso de interesse predominante da 

coletividade. Na fundamentação da decisão o TFC reafirmou que no centro da 



ordem constitucional estão o valor e a dignidade da pessoa que age com livre 

autodeterminação enquanto membro da sociedade livre.  

Em relação ao poder de autodeterminação o Supremo Tribunal Alemão 

entendeu que diante das condições automáticas do processamento de dados, surge 

a necessidade de uma proteção efetiva ao livre direito da personalidade, uma vez 

que com ajuda do processamento eletrônico de dados, informações detalhadas 

sobre relações pessoais ou objetivas de determinada pessoa, podem ser 

ilimitadamente armazenados e consultadas a qualquer momento, a qualquer 

distancia e em segundos. Além disso, com a estruturação de sistemas de 

informação interligados com outros bancos de dados, resulta na criação de um 

quadro de personalidade relativamente completo, sem que a pessoa atingida possa 

controlar sua exatidão e seu uso. Além disso, esses sistemas poderiam atuar sobre 

o comportamento do indivíduo em função da pressão psíquica causada pela 

participação pública em suas informações privadas 

Sobre a autodeterminação o Tribunal Constitucional Alemão 

acrescentou no referido julgamento:  

A autodeterminação individual pressupõe, porém – mesmo sob as 
condições da moderna tecnologia de processamento de informação, que ao 
indivíduo está garantida a liberdade de decisão sobre ações a serem 
procedidas ou omitidas e, inclusive, a possibilidade de se comportar 
realmente conforme tal decisão. Quem não consegue determinar com 
suficiente segurança quais informações sobre sua pessoa são conhecidas 
em certas áreas de seu meio social, e quem não consegue avaliar mais ou 
menos o conhecimento de possíveis parceiros na comunicação, pode ser 
inibido substancialmente em sua liberdade de planejar ou decidir com 
autodeterminação. Uma ordem social e uma ordem jurídica que a sustente, 
nas quais cidadãos não sabem mais quem, o que, quando, e em que 
ocasião se sabe sobre eles, não seriam mais compatíveis com o direito de 
autodeterminação na informação. Quem estiver inseguro sobre se formas 
de comportamento divergentes são registradas o tempo todo e 
definitivamente armazenadas, utilizadas ou transmitidas, tentará não 
chamar a atenção através de tais comportamentos. Quem estiver contando 
que, por exemplo, a participação em uma assembléia ou em uma iniciativa 
popular pode ser registrada pelas autoridades, podendo lhe causar 
problemas (futuros), possivelmente desistirá de exercer seus respectivos 
direitos fundamentais (Art.8, 9 GG). Isso não prejudicaria apenas as 
chances de desenvolvimento individual do cidadão, mas também o bem 
comum, porque a autodeterminação é uma condição funcional elementar 
para uma comunidade democrática e livre, fundada na capacidade de ação 
e participação de seus cidadãos 

 

O direito alemão tem exercido influência mundial, sobretudo nas 

decisões do Supremo Tribunal Federal Brasileiro, por apresentar uma ordem jurídica 

extremamente centrada na dignidade da pessoa humana e no respeito aos direitos 



fundamentais, e sob a ótica ao direito a autodeterminação da informação, por 

analogia, entendemos que privar do cidadão o direito de decidir sobre seus dados, 

resulta em graves ameaças a diversos direitos não só aos relacionados ao 

desenvolvimento individual, do livre desenvolvimento da personalidade, mas também 

prejudica toda democracia, pois certamente essa perpetuação da informação, 

poderia até mesmo inibir que um cidadão manifeste seu descontentamento com 

governo, ou momento atual, temendo ser prejudicado no futuro, o que refletiria até 

mesmo na participação efetiva do cidadão em sua comunidade.  

 

 

3 O DIREITO AO ESQUECIMENTO JULGADOS RECENTES  NO BRASIL 

 

 

Segundo a doutrina, a sociedade moderna vive um 

“superinformacionismo” que nada mais é do uma verdadeira massa de informações 

sobre tudo e sobre todos, queiram ou não estar naqueles conjuntos de dados ou 

informações.  

Assim, diante das condições da moderna tecnologia da informação é 

inegável o conflito aparente entre a liberdade de expressão e de informação 

materializados na rede de computadores e a privacidade, intimidade e honra, pois 

ambos direitos são garantidos pela Constituição Federal. Vejamos:  

Art. 5º IV, V, IX, X e XIV e artigo. 220 da Constituição Federal de 1988:  

 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional; 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Constituição. 
§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 
plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de 
comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 
§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 
artística. 

 



Apesar de a Constituição deixar muito ampla a proteção ao direito de 

expressar-se, informar e ser informado, o importante é se perceber que há um limite 

à expressão e à informação. O limite é a tutela da dignidade da pessoa humana e a 

lei. Neste contexto, o direito ao esquecimento ganha força na doutrina jurídica 

brasileira após a recente aprovação do Enunciado n. 531 na VI Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Conselho de Justiça Federal/STJ cujo teor ora se transcrevem:  

 

ENUNCIADO 531 – A tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade 
da informação inclui o direito ao esquecimento. 
Artigo: 11 do Código Civil 
Justificativa: Os danos provocados pelas novas tecnologias de informação 
vêm-se acumulando nos dias atuais. O direito ao esquecimento tem sua 
origem histórica no campo das condenações criminais. Surge como parcela 
importante do direito do ex-detento à ressocialização. Não atribui a ninguém 
o direito de apagar fatos ou reescrever a própria história, mas apenas 
assegura a possibilidade de discutir o uso que é dado aos fatos pretéritos, 
mais especificamente o modo e a finalidade com que são lembrados ( Grifo 
nosso) 

  

O enunciado é uma orientação doutrinária que define a interpretação 

da norma. Neste caso, conforme o entendimento do enunciado, no artigo 11 do 

Código Civil o direito de ser esquecido está implícito entre um dos direitos da 

personalidade, sendo intransmissíveis e irrenunciáveis, assim como o direito 

inerente à pessoa à sua dignidade, honra, imagem, nome e a intimidade, previstos 

no artigo 5º da Constituição Federal.  

A questão defendida é que ninguém é obrigado a conviver para 

sempre com erros pretéritos. Desta forma, quem pretende judicialmente apagar 

informações negativas sobre seu passado já pode evocar o direito ao esquecimento 

como garantia de tutela à dignidade humana, como ocorreu recentemente em dois 

recursos especiais julgados pela 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça. As 

decisões, unânimes, marcaram a primeira vez que uma Corte Superior discute o 

tema no Brasil.  

O recurso especial, que teve como relator o Ministro Luis Felipe 

Salomão foi proposto por Jurandir Gomes de França que ajuizou ação de reparação 

de danos morais em face da TV Globo Ltda. Jurandir foi indiciado como 

coautor/partícipe da sequência de homicídios ocorridos em 23 de julho de 1993, na 

cidade do Rio de Janeiro, conhecidos como "Chacina da Candelária", mas que, a 

final, submetido a júri, foi absolvido por negativa de autoria pela unanimidade. 

Porém, em junho de 2006, foi ao ar no programa Linha Direta,contra a vontade 



expressa do autor, o episódio, que declinou seu nome, tendo sido o autor apontado 

como um dos envolvidos na chacina, mas que fora absolvido.  

Veja a transcrição do relato do autor do recurso:  

 

[...] levou-se a público situação que já havia superado, reacendendo na 
comunidade onde reside a imagem de chacinador e o ódio social, ferindo, 
assim, seu direito à paz, anonimato e privacidade pessoal, com prejuízos 
diretos também a seus familiares. Alega que essa situação lhe prejudicou 
sobremaneira em sua vida profissional, não tendo mais conseguido 
emprego, além de ter sido obrigado a desfazer-se de todos os seus bens e 
abandonar a comunidade para não ser morto por "justiceiros" e traficantes e 
também para proteger a segurança de seus familiares. 
 
 

O Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ, 

sopesando, de um lado, o interesse público da notícia, e, de outro, o "direito ao 

anonimato e ao esquecimento" do autor, entendeu por bem mitigar o segundo, 

julgando improcedente o pedido indenizatório. 

No entanto, em grau de apelação, a sentença foi reformada, por 

maioria, nos termos da seguinte ementa: 

 

Apelação. Autor que, acusado de envolvimento na Chacina da Candelária, 
vem a ser absolvido pelo Tribunal do Júri por unanimidade. Posterior 
veiculação do episódio, contra sua vontade expressa, no programa Linha 
Direta, que declinou seu nome verdadeiro e reacendeu na comunidade em 
que vivia o autor o interesse e a desconfiança de todos. Conflito de valores 
constitucionais. Direito de Informar e Direito de Ser Esquecido, derivado da 
dignidade da pessoa humana, prevista no art.1º, III, da Constituição Federal. 
I - O dever de informar, consagrado no art. 220 da Carta de 1988, faz-se no 
interesse do cidadão e do país, em particular para a formação da identidade 
cultural deste último. 
II - Constituindo os episódios históricos patrimônio de um povo, reconhece-
se à imprensa o direito/dever de recontá-los indefinidamente, bem como 
rediscuti-los, em diálogo com a sociedade civil. 
III - Do Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, e do 
direito que tem todo cidadão de alcançar a felicidade, restringe-se a 
informação, contudo, no que toca àqueles que, antes anônimos, foram 
absolvidos em processos criminais e retornaram ao esquecimento. 
IV - Por isto, se o autor, antes réu, viu-se envolvido em caráter meramente 
lateral e acessório, em processo do qual foi absolvido, e se após este voltou 
ao anonimato, e ainda sendo possível contar a estória da Chacina da 
CandeIária sem a menção de seu nome, constitui abuso do direito de 
informar e violação da imagem do cidadão a edição de programa jornalístico 
contra a vontade expressamente manifestada de quem deseja prosseguir 
no esquecimento. 
V - Precedentes dos tribunais estrangeiros. Recurso ao qual se dá 
provimento para condenar a ré ao pagamento de R$ 50.000,00 a título de 
indenização (fls. 195-196). 
 



Em sua fundamentação, o ministro Salomão manteve o acórdão sob a 

justificativa de que apesar de a Chacina da Candelária se tratar de fato histórico, que 

simbolizou a precária proteção estatal conferida aos direitos humanos da criança e 

adolescentes no Brasil, certamente a fatídica história seria contada de forma 

fidedigna sem a necessidade da exposição do nome e imagem do autor em rede 

nacional. Para o ministro, o ocorrido configura uma segunda ofensa à sua dignidade, 

pois fora reforçada sua imagem de indiciado e não de inocentado.  

Outro recurso que julgado recentemente foi uma ação de indenização 

por danos morais proposta pelos irmãos de Aida Curi em face da TV Globo Ltda, 

que também evocou o direito ao esquecimento. Neste caso, Aida foi vítima de 

homicídio no ano de 1958 no bairro de Copacabana no Rio de Janeiro. Aida tinha 

dezoito anos e foi brutalmente abusada sexualmente por três homens. Para encobrir 

o crime os agressores atiraram a jovem do terraço no décimo segundo andar do 

prédio tentando simular um suicídio. Aida faleceu em função da queda. Este crime 

foi nacionalmente conhecido por força do noticiário da época. Para os irmãos da 

vítima, autores da ação, a transmissão feita pelo programa “Linha Direita Justiça” do 

homicídio de sua irmã após quase sessenta anos reabriu antigas feridas dos 

autores, além de alegar que a emissora explorou a tragédia familiar, pleiteando 

danos materiais e à imagem, consistentes na exploração comercial da falecida com 

objetivo econômico de audiência e publicidade. Em seu voto, o ministro relator Luis 

Felipe Salomão, reconheceu o direito ao esquecimento dos familiares da vítima, 

mas destacou que em crimes como o ocorrido, de repercussão nacional, a vítima 

freqüentemente se torna elemento indissociável do delito, circunstância que, na 

generalidade das vezes, inviabiliza a narrativa do crime se for ocultada a pessoa do 

ofendido.  

Acerca do direito ao esquecimento, concluiu o ministro relator do 

recurso:  

No caso de familiares de vítimas de crimes passados, que só querem 
esquecer a dor pela qual passaram em determinado momento da vida, há 
uma infeliz constatação: na medida em que o tempo passa e vai se 
adquirindo um “direito ao esquecimento”, na contramão, a dor vai 
diminuindo, de modo que, relembrar o fato trágico da vida, a depender do 
tempo transcorrido, embora possa gerar desconforto, não causa o mesmo 
abalo de antes.  
 

O recurso foi negado, sob a argumentação de que o acolhimento ao 

direito ao esquecimento neste caso seria desproporcional corte à liberdade de 



imprensa, se comparado ao desconforto gerado pela lembrança. No caso em 

exame, as instâncias ordinárias também reconheceram que a imagem da falecida 

não foi utilizada de forma degradante ou desrespeitosa, afastando assim, o dano 

moral. 

Na verdade, como reconheceu a sentença: 

 

[...] a ré ateve-se à reprodução dos fatos ocorridos na época, enaltecendo, 
inclusive, a imagem da vítima (irmã dos autores), ao ressaltar seu 
comportamento recatado, sua ingenuidade, e  religiosidade, chegando a 
compará-la a Maria Gorete: “...uma camponesa italiana que resistiu à fúria 
de um tarado sexual pois não queria perder a pureza. Maria Gorete  foi 
santificada pela Igreja Católica (fl. 864, com grifo no original). 

 

Nota-se que a grande dificuldade da discussão do direito ao 

esquecimento é que não se pode falar em regras, ou em tese. São sempre debates 

principiológicos e casuísticos.  

Nos casos exemplificados, a informação foi veiculada por meios 

televisivos. Entretanto, o direito ao esquecimento tem maior preponderância quando 

aplicado à internet, tendo em vista que na rede nada se esquece e tudo se 

perpetua, além do alcance incalculável das informações veiculadas por este 

ciberespaço.  

O tema é de relevância supranacional, e os limites e possibilidades do 

tratamento e preservação dos dados pessoais estão na pauta dos mais atuais 

debates internacionais.  

Em recente palestra proferida na Universidade de Nova York, o alto 

executivo, ex- CEO do Google Eric Schimidt, afirmou que “a internet precisa de um 

botão de delete”, tendo em vista que informações sobre o passado de uma pessoa 

podem ressurgir a um clique, causando prejuízos pessoais e profissionais. 

(Disponível em :< http://reputacaodigital.com.br/google-schmidt-dia-que-internet-

precisa-de-um-botao-delete/> Acesso em 20 de julho de 2013.) 

Desta forma, o direito a autodeterminação da informação, é uma 

condição funcional e elementar para uma comunidade democrática livre. O livre 

desenvolvimento da personalidade garante ao individuo a proteção contra 

armazenagem, uso e transmissão irrestritos de seus dados.  

Como bem observa Paulo José da Costa Júnior, dissertando acerca do 

direito de ser deixado em paz ou o direito de estar só (the right to be let alone): 



Aceita-se hoje, com surpreendente passividade, que o nosso passado e o 
nosso presente, os aspectos personalíssimos de nossa vida, até mesmo 
sejam objeto de investigação e todas as informações arquivadas e 
livremente comercializadas. O conceito de vida privada como algo precioso, 
parece estar sofrendo uma deformação progressiva em muitas camadas da 
população. Realmente, na moderna sociedade de massas, a existência da 
intimidade, privatividade, contemplação e interiorização vêm sendo posta 
em xeque, numa escala de assédio crescente, sem que reações 
proporcionais possam ser notadas (COSTA JÚNIOR,  
Paulo José. O direito de estar só: tutela penal da intimidade. 4 ed. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pp. 16-17). 

 

E no que se refere às informações veiculadas na internet à medida que 

as informações são eternizadas na rede sem nenhuma regulamentação ou limitação, 

em muitos casos se tornam grave ameaça aos direitos fundamentais como 

dignidade da pessoa humana.  

Sobre o tema, explica Artemi Rallo, ex-diretor da Agência Espanhola de 

Proteção de Dados (AEPD):  

 

“O problema não é a enxurrada de informação sobre uma 

pessoa que a Internet pode abrigar, e sim que essa informação 

seja imperecível. Não se trata de suprimir uma notícia do 

mundo real ou virtual. O direito ao esquecimento se refere ao 

efeito multiplicador do Google e das máquinas de busca. Pode-

se apagar a informação pessoal de um meio digital ou dados 

que aparecem no BOE, como multas, sanções ou indultos. 

Essa informação, à diferença do que ocorre no papel, adquire 

uma expansão global e temporalmente eterna. É bastante 

razoável que algo que aconteceu há 30 anos não esteja nos 

índices de uma máquina de buscas" 

 

Conhecer o destino, a forma de armazenamento, os meios de 

publicação e a finalidade garantem ao interessado o direito de autodeterminar-se, 

escolhendo entre compartilhar ou não a sua esfera privada. 

 

 

4 CONCLUSÕES 

 

 



O direito a autodeterminação é uma condição funcional e elementar 

para uma comunidade democrática livre. O livre desenvolvimento da personalidade 

garante ao individuo a proteção contra armazenagem, uso e transmissão irrestritos 

de informações pessoais. Conhecer o destino, a forma de armazenamento, os meios 

de publicação e a finalidade garantem ao interessado o direito de autodeterminar-se, 

escolhendo entre compartilhar ou não a sua esfera privada. 

Concluímos ainda que, ao ponto que essas informações e o uso da 

liberdade de expressão em casos concretos violem direitos fundamentais ligados a 

dignidade da pessoa, faz-se necessário reavaliar uma limitação para esses direitos 

por meio do direito da autodeterminação da informação, que é o direito do sujeito 

mesmo sob as condições da moderna tecnologia de processamento de informação, 

que ao indivíduo está garantida a liberdade de decisão sobre ações a serem 

procedidas ou omitidas, pois quem não consegue determinar com suficiente 

segurança quais informações sobre sua pessoa são conhecidas em certas áreas de 

seu meio social, pode ser inibido substancialmente em sua liberdade de planejar ou 

decidir com autodeterminação sobre sua vida. Também ganha força na doutrina 

brasileira e estrangeira o direito ao esquecimento, tendo em vista as diversas 

violações ocorridas diariamente pelos meios de comunicação, aos direitos à honra, à 

privacidade e à intimidade, todos eles, por sua vez, resultantes da proteção 

constitucional conferida à dignidade da pessoa humana, uma vez que ninguém é 

obrigado a conviver para sempre com o passado.  

Há necessidade de estabelecer limites para o armazenamento das 

informações e mecanismos capazes de possibilitar que qualquer pessoa possa 

apagar dados relativos à sua intimidade e privacidade. A alteração legislativa sobre 

o tema determinando um prazo para que informações fiquem disponíveis na rede e 

mecanismos que os interessados pudessem utilizar para informações que violem 

direitos fundamentais e que não seja de interesse público sem a necessidade de 

socorrer ao judiciário como ocorre atualmente seria capaz de garantir um mínimo de 

dignidade às pessoas que tiveram seus dados ou informações disponibilizados de 

maneira imperecível, ou que em casos concretos poderia configurar uma pena 

perpétua por fatos passados, o que deve ser inadmissível.  
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